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Deliberação CONABIO nº  20, de 01 de julho de 2004

Dispõe  sobre  os  resultados  das  propostas 
enviadas  para  apoio  do  PROBIO  na  7ª 
Reunião  Ordinária  da  Comissão  Nacional  
de Biodiversidade – CONABIO

A Comissão Nacional de Biodiversidade – CONABIO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas  pelo  Decreto  nº  4.703,  de  21  de  maio  de  2003,  e  conforme proposta  aprovada  em 
Plenário durante a 7ª Reunião Ordinária da CONABIO, resolve:

Art  1º  Aprovar  a  proposta  intitulada  “Remanescentes  do  bioma  Campos 
Sulinos” (proponente: Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, valor 
total  solicitado:  R$  145.528,00),  referente  ao  Edital  PROBIO  02/2004  “Levantamento  dos 
Remanescentes da Cobertura Vegetal dos Biomas Brasileiros”.

Art 2º Aprovar a proposta intitulada “Levantamento da cobertura vegetal e do uso do 
solo  do  bioma  Caatinga”  (proponente:  Associação  Plantas  do  Nordeste,  valor  solicitado:  R$ 
355.975,36), referente ao Edital PROBIO 02/2004 “Levantamento dos Remanescentes da Cobertura 
Vegetal dos Biomas Brasileiros”.

Art 3º Aprovar a proposta intitulada “Levantamento e mapeamento dos remanescentes 
da cobertura vegetal do bioma Pantanal, período de 2002, na escala de 1: 250.000” (proponente: 
Embrapa Informática Agropecuária;  valor  solicitado:  R$ 139.850),  referente  ao Edital  PROBIO 
02/2004 “Levantamento dos Remanescentes da Cobertura Vegetal dos Biomas Brasileiros”, sujeita 
ao cumprimento de condicionantes feitos pela Câmara Técnica.

Art 4º Aprovar a proposta intitulada “Levantamento dos remanescentes da cobertura 
vegetal do bioma Cerrado” (proponente: Fundação de apoio à Pesquisa e ao Agronegócio, valor 
solicitado:  R$  682.663,00),  referente  ao  Edital  PROBIO  02/2004  “Levantamento  dos 
Remanescentes  da  Cobertura  Vegetal  dos  Biomas  Brasileiros”,  sujeita  ao  cumprimento  de 
condicionantes feitos pela Câmara Técnica.

Art 5º Solicitar o retorno ao plenário da CONABIO da proposta “Mapeamento da Mata 
Atlântica”  (proponente:  ECO  Associação  para  estudos  do  ambiente,  valor  solicitado:  R$ 
329.939,37), referente ao Edital PROBIO 02/2004 “Levantamento dos Remanescentes da Cobertura 
Vegetal dos Biomas Brasileiros”, para novamente ser votada, após cumprimento dos condicionantes 

(Fls. 1/2 da Deliberação CONABIO nº 20, de 01 de julho de 2004)



feitos pela Câmara Técnica.

Art  6º  Aprovar  a  proposta  intitulada  “Coleta,  Conservação e  Análise  de Variedades 
Tradicionais e Espécies Silvestres de Arroz no Brasil” (proponente: Embrapa Feijão e Arroz, valor 
total  solicitado:  R$  73.651,00),  referente  à  Carta-Consulta  “Visando  a  Identificação  e  o 
Mapeamento  da  Distribuição  Geográfica  e  a  Conservação  dos  Parentes  Silvestres  e  das  Raças 
Locais/Variedades  Crioulas  das  Principais  Espécies  de  Plantas  Cultivadas  no  País”,  sujeita  ao 
cumprimento de condicionantes feitos pela Câmara Técnica.

Art 7º Aprovar a proposta intitulada “Pupunha – Raças Primitivas e Parentes Silvestres” 
(proponente: Fundação Djalma Batista, valor total solicitado: R$ R$ 96.345,52), referente à Carta-
Consulta “Visando a Identificação e o Mapeamento da Distribuição Geográfica e a Conservação dos 
Parentes  Silvestres  e  das  Raças  Locais/Variedades  Crioulas  das  Principais  Espécies  de  Plantas 
Cultivadas no País”.

Art 8º Aprovar a proposta intitulada “Prospecção e Caracterização de Populações das 
Espécies do Gênero Gossypium nativas ou naturalizadas do Brasil” (proponente: Centro Nacional 
de Pesquisa do Algodão, valor total solicitado: R$ 99.917,19), referente à Carta-Consulta “Visando 
a Identificação e o Mapeamento da Distribuição Geográfica e a Conservação dos Parentes Silvestres 
e das Raças Locais/Variedades Crioulas das Principais Espécies de Plantas Cultivadas no País”.

Art  9º  Aprovar  a  proposta  intitulada  “Identificação  e  Mapeamento  da  Distribuição 
Geográfica  e  Caracterização  da  Diversidade  Biológica  das  Espécies  Brasileiras  de  Arachis  
(Leguminosae), com vistas a Conservação dos Parentes Silvestres e das Raças Locais ou Variedades 
Crioulas do Amendoim (A. hypogea  L.)” (proponente: Centro Nacional de Recursos Genéticos e 
Biotecnologia  CENARGEN,  valor  total  solicitado:  R$  75.885,94),  referente  à  Carta-Consulta 
“Visando a Identificação e o Mapeamento da Distribuição Geográfica e a Conservação dos Parentes 
Silvestres e das Raças Locais/Variedades Crioulas das Principais Espécies de Plantas Cultivadas no 
País”.

JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO
Secretário de Biodiversidade e Florestas

Presidente da CONABIO
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